
 
 
 
 
  
 
 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Declaramos, para os devidos fins e em atendimento ao questionário encaminhado pelo 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte – TCE/RN, especificamente 

quanto ao item referente ao processo seletivo para temporários esta Câmara Municipal, 

na condição de órgão do Poder Legislativo Municipal, não realizou contratação de 

temporários no exercício em referência. 

Dessa forma, informa-se que não há registros a serem apresentados relativos ao 

referido item do questionário. 

Sem mais para o momento, firmamos a presente declaração para que produza os efeitos 

legais necessários. 

 

 

 

Eudes Miranda da Fonseca 

Presidente da Câmara Municipal de Guamaré  

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAMARÉ 
PALÁCIO EXPEDITO VIEIRA DA CÂMARA 
RUA CAPITÃO VICENTE DE BRITO, S/N - CENTRO – CEP: 59598-000. 
CNPJ: 08.587.263/0001-50 
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